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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  que,  junto  a  Secretaria 
 responsável,  providencie  melhorias  na  Estrada  do 
 Fogueteiro. 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  a  Secretaria  responsável,  providencie 
 melhorias  na  Estrada  do  Fogueteiro.  Solicito,  após  leitura  em  Plenário,  que 
 se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Com  esta  Indicação  expresso  minhas  preocupações  e  necessidades 
 de  nossa  comunidade  em  relação  à  condição  precária  da  via  supracitada. 
 Tenho  sido  (e  outros  vereadores  também  -  uma  vez  que  essa  pauta  é 
 repetidamente  exposta  no  púlpito  das  Sessões)  constantemente  abordado  por 
 moradores  locais  que  enfrentam  dificuldades  significativas  devido  ao  estado 
 deteriorado  dessa  via,  que  apresenta  uma  série  de  desafios  para  os  residentes 
 e  prejudica  a  mobilidade,  a  segurança  e  o  desenvolvimento  econômico  da 
 região.  As  vias  de  terra  encontram-se  em  condições  precárias,  com  buracos  e 
 irregularidades  que  tornam  o  tráfego  difícil  e  perigoso,  especialmente  em 
 períodos de chuva. 

 Ressalto  a  importância  de  considerar  essa  solicitação  com  o  devido 
 acolhimento,  visto  que  a  mobilidade  é  um  direito  fundamental  dos  cidadãos  e 
 um  pilar  essencial  para  o  desenvolvimento  sustentável  de  todos.  Conto  com  o 
 apoio  e  a  compreensão  de  Vossa  Excelência  para  a  efetivação  dessa  ação  o 
 quanto antes e de maneira definitiva. 

 .                           Sala das Sessões, em 09 de janeiro de 2024. 
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